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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE ILHA DAS FLORES
Rua Graccho Cardoso,92 - Centro - Ilha das Flores - Sergipe

(7 9) 337 7 -t000 cNpf 1 3.1 11.22 4 / 0001-12
E-mail: licitacaopmif@outlook.com

TERMO DE REFERÊNCIA
(art. 18, ll e art. 6o, Xxlll da Lei no 14.13312021)

Órgão Requisitante: SECRETARIA MUNtCtPAL DE EVENTOS E CULTURA

9!t_"!o.,c^oNrl4l_tÇÂo or EMPRESA EXCLUSTvA eARA REALtzAÇÃo DE AeRESENTAÇÁo DA
ATRAÇAO ARTISTICA, A SER REALIZADA NO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 20i6, EM
COMEIUORAÇÂO A TRADICIONAL ,FESTA DE BoM JESUS DoS NAVEGANTES Do PoVoADo
SERRAO'' NA CIDADE DE ILHA DAS FLORES/SE

1.0 _ DEFINI DO OBJETO CONTRATUAL art. 60 inc. XXlll alínea "a" da Lei no 14.133t202i

1.1. Cronograma de Execução

01t02t2026

1.2 - O contrato terá o prazo de vigência de 03 meses contados a partir da data da sua assinatura.

1'2.1 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidóes negativas de
inidoneidade, de impedimento e de debitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÂO (art. 6o, inc. XXilt atínea ,,b,,da Lei no 14.133t2021).

o contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude aos termos do Termo de Referência,
regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria.

Item Descrição Quant. Unid.

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTISTICA, A SER REALIZADA NO
DrA 01 DE FEVERETRO DE 2026, EM COMEMORAÇÃO A
TRADICIONAL 'FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES DO
POVOADO SERRÂO'' NA CIDADE DE ILHA DAS FLORES/SE

01 Serv

Forma de execução. (x ) lmediata ( ) Parcelada/Contínua

Local de apresentação:

MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES/SE
Prazo de início do serviço Após ordem de serviço

Data do Evento

Duraçáo do show: 01 hora e trinta minutos de apresentação
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3.0 - DESCRIÇÃo DA soluÇÂo (art. 6o, inc. XXilt atínea,,c,,da Lei no j4.133t2021).

A soluçáo mais vantajosa para a Administração Pública no caso em questão é optar pela contratação deprofissional do setor artístico, diretamente g.u..por meio de empresário exclusivoj desde que conságrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

04 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 6o, inc. XXlll atínea "d" da Lei no 14.j33t2021).

A Habilitaçáo Jurídica será comprovada mediante:

4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

4'2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhados de documentos de eleição
de seus administradores.

4'3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercÍcio.

4'4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgáo competente, quando a
atividade assim o exigir.

A Regularidade Fiscal, sociale Trabalhista será comprovada mediante:

4'5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
4'6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vrgor

4'7 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

4 8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e tr/unicipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;
4'9 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Debitos Trabathistas), na forma
de leiespecifica;

4'10 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de serviço (cRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma
de lei especifica;

4'11 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso xxxlll do Art. 7o da constituição
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menor de dezesseis anos;

4 12 certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
A Qualificação Técnica será comprovada mediante:
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4.13 comprovação de prorissionar iJl:['lTH':11[3"i]'ái1,."1üo.o direta ou empresário excrusivo),
apresentar a comprovação da consagração pela crítica especializada e pela opinião pública (copia de
capa de CD, anúncios de jornais sobre o artista, cartazes ou folders inserindo o profissional numa
determinada programação de evento, declaraçÕes fornecidas por orgáos ligados ao setor dando conta
de apresentaçÕes anteriores do profissionar a ser contratado).

5'0 - MoDELo DE EXECUÇÃo Do oBJETo (art. 6o, inc. XXilt atínea "e" da Lei no 14.133t202.).

A CoNTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)
definido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que
estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de
acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as
disposiçÕes do presente projeto.

| - A CoNTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na
apresentaçâo artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não participando em momento
algum da organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o
Município de lrha das Frores-sE, não sendo em momento argum soridário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas se referem a sua apresentaÇáo artística
(show) no evento promovido pelo CoNTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo
quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessÕes de fotos, entrevistas e
autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaçâo artística (show), do qual deverá
atender entre outras, aos seguintes:

Produção do Espetáculo

a) será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com
relaçáo a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do
mesmo.

b) caberá exclusivamente a CONTRATADA a liberação da realizaçáo do espetáculo junto a todos os
Órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento
do ECAD (EscritÓrio central de Arrecadaçáo de Direitos Autorais), atém de todos e quaisquer
impostos, taxas e contribuiçôes de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e
quaisquer órgáos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data
prevista pata a realizaçào da apresentaçáo artística a que se refere o presente instrumento.

Palco, Camarim e Equipe de Segurança

será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando às suas expensas, a montagem do
palco para a realização do espetáculo objeto deste instrumento.
Transporte
Todo o transporte do ARTlsrA e equipe de operação técnica, além das despesas decorrentes com
excesso de carga, correrão por conta da CONTRATADA.
Hospedagem
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A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrá por
conta da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar instarados preferenciarmente nas proximidades do
local do evento, na cidade ou regiáo.

| - No caso da não apresentação pela ausência do ARTlsrA, em virtude de casos fortuitos e alheios a
sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibiridade de acesso ao local de evento,
inclusive por falta de condiçôes atmosféricas gue permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves,
falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza' risco de contágio, adotando-se como solução para a hipotese, a designação de nova data
para a realizaçâo do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTlsrA, isentadas, desde
já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
ll - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos
ou de força maior estando devidamente justificados com antecedência a coNTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.
A não apresentaçâo do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência in.;ustificada do ART|srA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das
quantias já pagas pera coNTRATANTE em proveito daquere.
6 0 - MoDELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, inc. XXilt atÍnea ,,í,da 

Lei n 14.133t2021)..
6'í A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor, ou pelos respectivossubstitutos' permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentesa essa atribuição.

6'2 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reracionadas à execução docontrato, determinando o que for necessà.rio. para a regularizaçao o* faltas ou dos defeitos observados, einformará a seus superiores, em tempo nabll para , ãooçãã' das medidas convenientes, a situação quedemandar decísão ou providência que urtrapasse sua competência.
6'3 o fiscal do contrato será auxiiiado pelos órgãos oe ,ssãssoramento jurídico e de controre interno daAdministraçáo' que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos naexecuçáo contratual.

:Í"Í:i"ff:'s:T;?il:l§:f",r;T5" " 
sr J.EDS.N sANros ANDRADE FERRETRA e como sestor

7 0 cRlrÉRlos DE MEDIÇÃo E PAGAMENTO (art. 6o, inc. XXut atínea,,g,,da Lei no 14.133t2021):
7.1 Condições de pagamento:

o pagamento será efetuado da seguinte forma: 50% em ate 24horas antes da apresentação artÍstica eos demais 50% em até24 horas após apresentação artística.
7 '2' o pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no varor correspondente aosserviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscat(is) atestada(s) e tiquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estaduat e Municipat, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscar.
7'3' os documentos de cobrança relacionados acima deveráo ser apresentados no endereço da sededa Prefeitura Municipal de llha das Flores-sE, dos quais apos atestados pera autoridade competente e
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aprovados peto Fiscat do contrato, r".t;ã'Ji:'à'ililf,:[3:::"5ãi3.. ,,rrn""iro para fins de tiquidação da
despesa e inclusão na lista classificatona de credores;

7 '4' o pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolÓgica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei no
4.32011964, arl. 141 da Lei no 14.133t2021.

7'5' A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade
competente e posterior comunicaçáo ao órgão de controle interno da Administr"çáo 

" 
ao tribunal de contas

competente, exclusivamente nas hipÓteses previstas no art. 141, § 1o da Lei no 14.13g12021.
8.0 FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDoR (art. 6o, inc. XXilt atínea ,,h,, da Lei no
14.133t2021):

A solução mais vantajosa para a Administração Pública no caso em questáo é optar pela contratação deprofissional do setor artístico, diretamente g.u por meio de empresário exclusivo, desde que consagradopela crítica especializada ou pela opinião pública.

A prestação de serviços por ser esporádica nâo gera vínculo empregatício entre os empregados dacontratada e a administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade esubordinaçâo direta. Exatamente por serem serviços eventuais, o Município náo tem em seus quadrospermanentes pessoal para execução de tais funçÕes.

9 0 ESTIMATIVAS Do VALoR DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inc. XXttt atínea "i" da Lei no 14.133/2021):

De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23,11da lei no 14. 13312021c/c a orientação Normativa da AGU
no í7' com base nos contratos celebrados com outros órgáos, através das notas fiscais eletrônicas emitidas,
fica comprovado que o valor estimado de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais) é compatível com os
valores praticados pelo mercado.

10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 6o, inc. XXlil atÍnea ,,i,,da 
Lei no 14.133t2021):

UO: 02016 - SECRETARTA MUNtCtpAL DA CULTURA _ SECULT
991glull\tuI_EryÇÃo DA SECRETAR|A MUNtctpAL DA cur_iúnn
33903900. l5OOOOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO§ -ÉCSSON JURÍDICA

11.0 Aplica-se o art So e art. 11o, I e lV da Lei 14.133.

llha das Flores/SE, 1S de janeiro de 2026

Sp',Jço» A"thr$- fuia;\/a
N SANTOS ANDRADE FERREIRA

DIRETOR DE ARTE E CU LTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
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